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TC 010.482/2016-4

Solicitação do Congresso Nacional, oriunda de requerimento formulado pelo
presidente da Comissão Externa da BR-101/ES, Exmo. Sr. Deputado Marcus
Vicente, cujo objeto é a realização de fiscalização na Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT) a fim de examinar a legalidade e legitimidade
dos atos administrativos praticados pela autarquia na regulação do contrato de
concessão da rodovia federal BR-101/ES/BA



ACÓRDÃO 1447/2018-Plenário

Série de determinações (11) à ANTT estipulando prazos para cumprimento –
30, 60, 90 e 180 dias – relacionadas, em síntese, a:

a) inexecução de obras de caráter obrigatório, em desacordo com o art.
31 da Lei 8.987/1995 e o item 8.3.1 do contrato de concessão; e

b) desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão em
desfavor dos usuários da rodovia, em razão de revisões tarifárias insuficientes
para compensar os atrasos e as inexecuções de investimentos por parte da
concessionária, em afronta ao disposto no art. 9º, § 4º, 23, parágrafo único da
Lei 8.987/1995 e ao item 8.2.1 do ajuste contratual.



ACÓRDÃO 2192/2018-Plenário

Julgou recurso – embargos de declaração – opostos pela ANTT em relação ao
Acórdão 1447/2018-Plenário. Rejeitou-os.

Acórdão 
1447/2018

• Ciência da ANTT 
em 3/7/18

Recurso

• Apresentado em 
13/7/18

• Interrompeu o 
prazo de 
cumprimento do 
Acórdão 
recorrido

Acórdão 
2192/2018

• Ciência da ANTT 
em 24/10/18 



ACÓRDÃO 1447/2018-Plenário

A concessionária apresentou recurso – pedido de reexame – em relação ao
Acórdão 1447/2018-Plenário.

Acórdão 
1447/2018

• Ciência da ECO 
101 em 5/7/18

Recurso

• Apresentado em 
20/7/18

• Interrompeu o 
prazo de 
cumprimento do 
Acórdão 
recorrido

Ainda não foi 
apreciado



Luiz Fernando Ururahy de Souza 
(souzalf@tcu.gov.br)

Secretário de Fiscalização de Infraestrutura 
Rodoviária e de Aviação Civil 

TCU

Obrigado!


